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Portaria n.º 030/2018 - FADBA 
 
 

Dispõe sobre parceria de Pós-Graduação 

Interinstitucional entre a Faculdade Adventista da 

Bahia e Faculdade Adventista da Amazônia para o 

oferecimento de especializações lato sensu. 
 
 

A FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o que dispõe o inciso VIII do Art. 29 do Regimento Acadêmico, 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica aprovado a parceria de Pós-Graduação Interinstitucional 

entre a Faculdade Adventista da Bahia e Faculdade Adventista da Amazônia para 

o oferecimento de especializações lato sensu para o período de 2018 a 2019. Os 

alunos serão matriculados pela FADBA, que bonificará a FAAMA sobre o valor 

liquido (abatendo inadimplência) nos seguintes percentuais: Abrindo 1 Turma: 

10% - Abrindo 2 Turmas: 15% - Abrindo 3 Turmas ou mais: 18%. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-

se as disposições em contrário. 
 
 

Cachoeira, 15 de junho de 2018. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


